
DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 16 DE JANEIRO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2478
                                                                                                                                                                                                                               

DECRETO Nº 14.178, DE 14 DE JANEIRO DE 2026.

Estabelece  o  atendimento  nas  Escolas
Municipais  de Educação Infantil,  fixa  o
número de dias letivos e a carga horária
a ser cumprida.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município, considerando as disposições da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996,  que  estabelece  as  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional,  e  atendendo
solicitação contida no expediente nº 53854/2025,

DECRETA:

Art.  1º  Fica  estabelecido  para  as  crianças  que  frequentam  as  Escolas
Municipais  de  Educação  Infantil  da  Rede  Pública,  que  o  atendimento  será  de  05  de
fevereiro a 23 de dezembro de 2026.

Parágrafo  único.  As  crianças  da  pré-escola  (04  e  05  anos)  terão  a  carga
horária  mínima  anual  de  800  (oitocentas)  horas,  distribuídas  em  no  mínimo  200
(duzentos) dias letivos.

Art. 2º Todos os profissionais deverão realizar suas atividades na escola do
dia 02 de fevereiro ao dia 30 de dezembro de 2026.

Parágrafo único. Nos dias 02, 03 e 04 de fevereiro de 2026, os profissionais
da educação estarão em reunião de planejamento e formação continuada.

Art. 3º Ficam assegurados 30 (trinta) dias de férias coletivas no ano para
todos os servidores públicos que atuam na Educação Infantil.

Art. 4º Os dias 28, 29 e 30 de dezembro de 2026 são dias de efetivo trabalho.

Parágrafo  único.  Os  dias  referidos  no  caput  poderão  ser  compensados
conforme  participação  nas  programações  que  ocorrem  fora  do  horário  normal  de
funcionamento da escola ou então através de horas trabalhadas conforme necessidade
de atendimento às crianças no turno oposto ao horário de trabalho, conforme orientações
da Secretaria da Educação.

Art.  5°  Situações  especiais  que  possam  interferir  no  cumprimento  do
Calendário  Escolar,  depois  de  aprovado  pela  Secretaria  da  Educação,  deverão  ser
encaminhadas à SED.

Art. 6º O Calendário Escolar está de acordo com a legislação vigente.

Art.  7º O Calendário Escolar  deverá ser aprovado pelo Conselho Escolar  e
apresentado  aos  profissionais  e  pais/responsáveis,  devendo,  posteriormente,  ser
encaminhado pela Equipe Diretiva, por ofício, à Secretaria da Educação até 31 de março
de 2026.
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Parágrafo  único.  No  ofício  deverá  constar  o  nome  completo  de  todos  os
servidores da instituição e suas assinaturas, bem como a cópia da ata de aprovação ao
Conselho Escolar.

Art. 8º O(a) diretor(a) será o(a) responsável pelo cumprimento do Calendário
Escolar de sua escola, sob pena de responsabilidade.

Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 14 DE JANEIRO DE 2026.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Leandra Maria Welter,
Secretária de Administração Substituta.
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DECRETO Nº 14.179, DE 14 DE JANEIRO DE 2026.

Estabelece  o  atendimento  nas  Escolas
Municipais de Ensino Fundamental, fixa
o  número  de  dias  letivos  e  a  carga
horária a ser cumprida.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município, considerando as disposições da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996,  que  estabelece  as  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional,  e  atendendo
solicitação contida no expediente nº 53854/2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido para os estudantes que frequentam as Escolas de
Ensino Fundamental da Rede Pública Municipal,  a carga horária mínima anual de 800
(oitocentas) horas, distribuídas em, no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos, a iniciar em
18 de fevereiro de 2026 e findar em 23 de dezembro de 2026.

Parágrafo único. A carga horária mínima anual para as Escolas em Tempo
Integral  é  de  1.600  (um mil  e  seiscentas)  horas,  distribuídas  em,  no  mínimo,  200
(duzentos) dias letivos.

Art. 2º Todos os profissionais deverão realizar suas atividades na escola do
dia 11 de fevereiro ao dia 30 de dezembro de 2026.

Parágrafo único. Nos dias 11, 12 e 13 de fevereiro de 2026, os profissionais
da educação estarão em reunião de planejamento e formação continuada.

Art. 3º Ficam assegurados 30 (trinta) dias de férias coletivas no ano para
todos os servidores públicos que atuam no Ensino Fundamental.

Art. 4º Os dias 28, 29 e 30 de dezembro de 2026 são dias de efetivo trabalho.

Parágrafo  único.  Os  dias  referidos  no  caput poderão  ser  compensados
conforme  participação  nas  programações  que  ocorrem  fora  do  horário  normal  de
funcionamento  da  escola,  conselho  de  classe,  entrega  de  avaliações,  reuniões
pedagógicas conforme orientações da Secretaria da Educação.

Art.  5°  Situações  especiais  que  possam  interferir  no  cumprimento  do
Calendário  Escolar,  depois  de  aprovado  pela  Secretaria  da  Educação,  deverão  ser
encaminhadas à SED.

Art. 6º O Calendário Escolar está de acordo com a legislação vigente.

Art.  7º O Calendário Escolar  deverá ser aprovado pelo Conselho Escolar  e
apresentado  aos  profissionais  e  pais/responsáveis,  devendo,  posteriormente,  ser
encaminhado pela Equipe Diretiva, por ofício, à Secretaria da Educação até 31 de março
de 2026.
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Parágrafo  único.  No  ofício  deverá  constar  o  nome  completo  de  todos  os
servidores da instituição e suas assinaturas, bem como a cópia da ata de aprovação ao
Conselho Escolar.

Art. 8º O(a) diretor(a) será o(a) responsável pelo cumprimento do Calendário
Escolar de sua escola, sob pena de responsabilidade.

Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 14 DE JANEIRO DE 2026.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Leandra Maria Welter,
Secretária de Administração Substituta.
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DECRETO Nº 14.181, DE 14 DE JANEIRO DE 2026.

Fixa  os  valores  relativos  ao
repasse
semestral de recursos financeiros
às
escolas  públicas  municipais  da
rede
básica de ensino para o ano de
2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO o disposto no art. 40 e seguintes da Lei nº 12.021, de 12 de
novembro de 2025, que institui a autonomia da gestão financeira das Escolas Municipais
e a realização de transferência periódica de recursos financeiros aos estabelecimentos de
ensino, e atendendo solicitação contida no expediente nº 694/2026;

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto fixa o valor semestral dos recursos financeiros a serem
repassados às Escolas de Educação Infantil  e  Ensino Fundamental  da rede básica de
ensino do Município, conforme disposto no art. 40 e seguintes da Lei nº 12.021, de 12 de
novembro de 2025.

Art.  2º  O  repasse  será  realizado  semestralmente  às  escolas  públicas
municipais  da rede de ensino e  será disponibilizado  ao estabelecimento  de educação
através de conta bancária de titularidade de seu Círculo de Pais e Mestres (CPM) ou
Associação de Pais e Funcionários (APF).

Art. 3º Os valores dos repasses financeiros para o exercício 2026 serão de:

I - para as Escolas Municipais de Educação Infantil (EMEI’s):

a)  valor  fixo  para  despesas  de  custeio:  R$  20.400,00  (vinte  mil  e
quatrocentos reais);

b) adicional por aluno: R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais);

II - para as Escolas Municipais de Ensino Fundamental (EMEF’s):

a)  valor  fixo  para  despesas  de  custeio:  R$  16.800,00  (dezesseis  mil  e
oitocentos reais);

b)  adicional  por  atendimento  no  contraturno:  R$  4.800,00  (quatro  mil  e
oitocentos reais);
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c) adicional por turno integral regimentado: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos
reais);

d)  adicional  por  atendimento  no  Projeto  Vida:  8.400,00  (oito  mil  e
quatrocentos reais);

e) adicional por aluno: R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais);

f) adicional por aluno no contraturno/turno integral: R$ 20,00 (vinte reais);

g) adicional por aluno do Projeto Vida: R$ 20,00 (vinte reais);

§  1º  Os  valores  serão  cumulativos,  dependendo  dos  tipos  de  serviços
ofertados e da quantidade de alunos das escolas.

§  2º  Será observado o número de alunos  do censo escolar  2025,  para o
cálculo do valor por Escola de Educação Infantil, Fundamental, e por Projeto Vida.

§ 3º Excepcionalmente no exercício 2026, a base de cálculo dos valores a
serem repassados à EMEI Mundo Mágico, levará em consideração o número de crianças
matriculadas no início do ano letivo, conforme planilha a ser elaborada para o repasse
financeiro,  pois  esta  unidade  escolar  não  teve  atendimento  no  ano  de  2025,
apresentando valores zerados no censo escolar.

§ 4º Também será observado o número de alunos matriculados no exercício
2026 para a EMEF Alfredo Lopes da Silva, que abrirá novas salas de aula neste ano
letivo,  e para a EMEF D. Pedro I,  onde um novo prédio será inaugurado  e receberá
número expressivo de novos estudantes.

Art.  4º  Os  requerimentos  de  repasse  de  recursos  financeiros  deverão
obedecer ao disposto no Decreto nº 13.530, de 16 de janeiro de 2024.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão atendidas
pela seguinte dotação orçamentária:

10.02 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0007.3015  Repasse  Financeiro  às  Entidades  Ligadas  ao  Ensino
Fundamental
3.3.50.43 SUBVENCOES SOCIAIS

10.02 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0007.3016  Repasse  Financeiro  às  Entidades  Ligadas  à  Educação
Infantil
3.3.50.43 SUBVENCOES SOCIAIS
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Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 14 DE JANEIRO DE 2026.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Leandra Maria Welter,
Secretária de Administração Substituta.
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DECRETO Nº 14.182, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

Abre Crédito Suplementar

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica
do Município, e atendendo solicitação contida nos expedientes nº 1416/2026, 560/2026,
1051/2026,  1101/2026,  1240/2026,  486/2026,  52148/2025,  1793/2026,  760/2026,
34974/2025 e 1135/2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2026, Lei
nº 12.047/2025, no valor de R$ 2.797.951,53 (dois milhões, setecentos e noventa e sete
mil, novecentos e cinquenta e um reais e cinquenta e três centavos), classificado sob as
seguintes dotações orçamentárias:

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.1074  -  Construção,  Ampliação  e  Melhorias  de  Prédios
Administrativos
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (2359)                                  R$
100.000,00
Recurso: 2500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. SUSTENTAB.
E BEM-ESTAR ANIMAL
17.512.0006.2027 - Manutenção da Central de Triagem e Aterro Sanitário
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES (492)         R$ 5.100,00
Recurso: 1500

09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
17.512.0005.2019 - Manutenção da Limpeza Pública
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2348) 

    R$
1.184.290,18

Recurso: 2706

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0011.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (2326)                                  R$
95.887,90
Recurso: 2600

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0011.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (2322)                                R$
330.283,67
Recurso: 2600
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14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0011.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (2325)                                    R$
9.631,46
Recurso: 2600

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0011.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (2346)                                    R$
1.000,00
Recurso: 2621

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0011.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (2323)                                R$
125.207,43
Recurso: 2600

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0011.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (2324)                                  R$
52.408,08
Recurso: 2600

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0011.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (2327)                                     R$
5.293,11
Recurso: 2600
:
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0011.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2328) 

       R$
314.239,11

Recurso: 2600

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0011.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ (2331)                                                               R$ 44.000,00
Recurso: 2600

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0011.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES (1807)          R$ 907,72
Recurso: 1621

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0011.2208 - Manutenção Hospitalar
3.3.93.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (2334) 

      R$
453.702,87
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Recurso: 2500

18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0012.1002  -  Aquisição  de  Equipamentos  para  o  Departamento  de
Trânsito e Transportes Urbanos
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (2349) R$ 40.000,00
Recurso: 2755

18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0012.2238 - Manutenção do Departamento do Trânsito e Transportes
Urbanos
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ (2197)                                                               R$ 15.000,00
Recurso: 1500

18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0012.2238 - Manutenção do Departamento do Trânsito e Transportes
Urbanos
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES (2200)       R$ 1.000,00
Recurso: 1500

18.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0012.2238 - Manutenção do Departamento do Trânsito e Transportes
Urbanos
3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA (2231)                            R$
20.000,00
Recurso: 1752

Total SUPLEMENTAR                                          R$
2.797.951,53

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de
recursos as seguintes fontes:

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. SUSTENTAB.
E BEM-ESTAR ANIMAL
17.512.0006.2027 - Manutenção da Central de Triagem e Aterro Sanitário
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(487) 

          R$
5.100,00

Recurso: 1500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.122.0003.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
4.4.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(1691)                                        R$
907,72
Recurso: 1500

18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0012.2020 - Manutenção da Guarda Civil Municipal
3.3.90.14 - DIARIAS - CIVIL(2163)                                                      R$
1.000,00
Recurso: 1500
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18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0012.2020 - Manutenção da Guarda Civil Municipal
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ(2169)                                                                R$ 15.000,00
Recurso: 1500

18.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0012.2020 - Manutenção da Guarda Civil Municipal
3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA(2214) 

                    R$
20.000,00

Recurso: 1752

Superávit financeiro
Recurso: 2500       R$
100.000,00

Superávit financeiro
Recurso: 2500       R$
453.702,87

Superávit financeiro
Recurso: 2600       R$
330.283,67

Superávit financeiro
Recurso: 2600         R$
52.408,08

Superávit financeiro
Recurso: 2600         R$
44.000,00

Superávit financeiro
Recurso: 2600            R$
5.293,11

Superávit financeiro
Recurso: 2600        R$
314.239,11

Superávit financeiro
Recurso: 2600                   R$
125.207,43

Superávit financeiro
Recurso: 2600         R$
95.887,90

Superávit financeiro
Recurso: 2600           R$
9.631,46
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Superávit financeiro
Recurso: 2621           R$
1.000,00

Superávit financeiro
Recurso: 2706    R$
1.184.290,18

Superávit financeiro
Recurso: 2755         R$
40.000,00

Total Fonte de Recursos                                        R$
2.797.951,53

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 15 DE JANEIRO DE 2026.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Leandra Maria Welter,
Secretária de Administração Substituta.
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EXTRATO  PARCERIA  FIRMADA  PELA  LEI  14.133/2021  E  DECRETO  11.531/2023  –
CONVÊNIO N° 002-02/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO:2026/351 - ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL:APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS  -
CNPJ  nº:87.298.188.0001/84  -  UNIDADE  GESTORA:Secretaria  de  Saúde  -  SESA-
OBJETO:O  presente  Convênio  tem  por  objeto  o  repasse  de  recursos  financeiros  à
ENTIDADE para complementação dos atendimentos clínicos vinculados ao Sistema único
de  Saúde  -  SUS,  em que  será  realizado  até  705  atendimentos,  conforme  plano  de
aplicação  e solicitação  da Secretaria  de Saúde anexos ao processo administrativo n°
2026/351 e conforme tabela a seguir:

CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO

Item Atendimento Quantidade

01 Psicopedagogia/Fonoaudiologia Até 560

02 Fisioterapia/Estimulação Precoce Até 90

03 Terapia Ocupacional/Psicologia Até 35

04 Neuropediatria Até 20

Totalizando até 705 atendimentos

– Convênio cadastrado sob número 2026/4
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